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Data da 
Apresentação: 

17/11/2011 

 

Ementa: Dispõe sobre a penhorabilidade dos vencimentos, subsídios, 
soldos, salários, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios 
e montepios; dos valores recebidos por liberalidade de terceiro e 
destinadas ao sustento do devedor e sua família e dos demais 
rendimentos do trabalho, para garantir o pagamento dos valores 
oriundos de condenação em ação de créditos resultantes das 
relações de trabalho. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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